
PREFEITURA MUNiciPAL Dt SAhrro ANDnÉ

CONTRATO NO 013/26-PJ

CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ E A EMPRESA H.

SOUZA GONÇALVES COMERCIAL LTDA, TENDO POR OBJETO A ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 01/2026, LOTE 1, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
07/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22/2025 DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL UMMES - UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA, PARA
FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ/SP, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

1- PREÂMBU LO

1. CONTRATANTES: De um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, com
endereço na Praça IV Centenário, nc) 01 – Centro – Santo André/SP – CEP: 09015-080,
inscrita no CNPJ sob n') 46.522.942/0001-30, doravante denominada simplesmente
“CONTRATANTE”, neste ato representada pela Secretaria de Educação, com fundamento
no artigo 120 do Decreto Municipal n'3 18.243/24, e de outro lado a empresa H. Souza
Gonçalves Comercial Ltda, inscrita no CNPJ sob n'’ 14.776.040/0001-34, estabelecida na
Rua Danilo Valbuza, 694 – Bairro Laranjeiras – Caieiras/SP – CEP: 07747-300, representada
por Hyan Souza Gonçalves, portador do RG no 49.515.164-6 SSP/SP e CPF n'’
433.267.208_901 doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, firmam o presente
contrato nas condições a seguir estabelecidas.

2. FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre da autorização pela Secretaria de
Educação para adesão à Ata de Registro de Preços n') 01/2026, Lote 1, decorrente do
Pregão Eletrônico nQ 07/2025, referente ao Processo Administrativo n') 22/2025 do Consórcio
Intermunicipal UMMES - União dos Municípios da Média Sorocabana, na condição de não
participante, ao ter atendido aos requisitos previstos no S 2'’, 1 ao III e S 3'’, 1, SS 4'’ e 5'’, todos
ao artigo 86 da Lei Federal n'J 14.133/2021 , o qual deu origem ao Processo de Contratação
nQ 298/2026.

II - DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES

1. OBJETO – Adesão à Ata de Registro de Preços n') 01/2026, Lote 1, decorrente do Pregão
Eletrônico no 07/2025, referente ao Processo Administrativo n'> 22/2025 do Consórcio
Intermunicipal UMMES _ União dos Municípios da Média Sorocabana, para fornecimento de
uniformes escolares para atendimento aos alunos da Rede Municipal de Santo André/SP, da
Secretaria de Educação.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrlção:

1.1.1. os Termos de Referência (União dos Municípios da Média Sorocabana e
Prefeitura Municipal de Santo André/SP);

1.1.2. Os Estudos Técnicos Preliminares (União dos Municípios da Média Sorocabana e
Prefeitura Municipal de Santo André/SP);

1.1.3. A Proposta da “CONTRATADA”; /1.1.4. Todos os anexos dos documentos acima arrolados.

2. PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA

2.1. A “CONTRATADA’ deverá entregar os produtos até 30 (trinta) dias após a data do

pedido, impreterivelmente; os pedidos serão confirmados pelo município junto à
:'DETEHTO'RA'’ da ARP, pedido que deverá estar acompanhado da Nota de Empenho.
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2.1.1. Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente com a
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto à
“CONTRATANTE”, não sendo a UMMES responsável pelo recebimento.

2.1.2. Não será admitida a entrega de produtos pela “CONTRATADA” nem o seu
recebimento pela Administração, sem que previamente tenha sido emitido o
Contrato devidamente assinada pelo órgão ou unidade emitente, na forma da
respectiva Nota de Empenho da despesa.

2.1.3. O recebimento dos materiais em cada unidade escolar, será provisório, para
posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e
da proposta.

2.1.4. Será feito mediante apresentação de comprovante de entrega, assinado e
datado pelo responsável da unidade escolar.

2.1.5. Os itens adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência, na forma prevista na proposta comercial
dentro do prazo estabelecido, naquilo em que não o contrariar.

2.1.6. Substituir qualquer peça do uniforme escolar por outro de qualidade, todo
produto com defeito de fabricação.

2.1.7. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus Anexos,
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por
c,onta “CONTRATADA'’, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries
durante o transporte.

2.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções, resultantes da entrega doCs) produto(s), num prazo máximo de
5 (cinco) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente,
provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser
c.omputado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

2.1.9. o pedido de prorrogação de prazo para entrega do objeto somente será
conhecido pela “CONTF«TANTE'’, caso o mesmo seja devidamente
fundamentado e entregue na Gerência de Materiais da Educação, antes de
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

3. SUB(.,ONTRATAÇÃO – Não será admitida a subt,,ontratação do objeto contratual.

III – DAS OBRIGAÇÕES DA “CONTRATADA'’
/

1. A1ém das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumeçKe
seus anexos, obriga-se, ainda, a “CONTRATADA” a:

1.1. E_MAIL INSTiTUCiONAL: É dever da “CONTFU\TADA” manter durante o período de
vigência do c,ontrato1 e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, par
ex-et,utar os contatos oficiais c,om “CONTRATANTE” para realização de contratos, (

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. JP

\. - ,

&
8
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1-2- Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho
própria e as suas expensas

1.3. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da entrega.

1.4. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo
rendimento, durabilidade e praticidade.

1.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a
disponibilização, nos locais indicados pela “CONTRATANTE”, conforme quantitativos
dos produtos contratados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras
incidências, se ocorrerem

1.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias, os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

1.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega doCs) produto(s), num prazo máximo de 5 (cinco) dias
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação
das penalidades previstas neste instrumento.

1.9. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

1.10. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

1.11. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que Ihe venham a ser exigidas por
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente instrumento.

l.12. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente
à “CONTRATANTE” ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

1.13. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

1.14. A "CONTRATADA" fica obrigada a prestar os serviços ajustados, em conformidade com.
prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e Termo de Referência, s9ú
pena de incorrer a "CONTRATADA'’ nas sanções previstas neste ajuste. '

1.15. A "CONTRATADA" assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos
fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que decorram dos
compromissos assumidos neste contrato, não obrigando a "CONTRATANTE" a fazer-
Ihe restituição ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos,
tampouco a ressarcir por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
“CONTRATADA”, de seus empregados, preposto s ou subordinados.
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1'16- A “CONTRATADA” compromete-se, para fins de execução do objeto deste contrato, a
não descumprir as proibições quanto à utilização da mão de obra infantil de menores
de 16 anos, bem como não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, conforme disposto no artigo 7'’, inciso XXXlll, da Constituição
Federal, sob pena de rescisão automática e imediata do ajuste.

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA “CONTRATANTE”

1. O regime jurídico desta contratação confere à “CONTRATANTE”, as prerrogativas do Art. 104
da Lei n' 14.133/21.

2. Constituem obrigações da “CONTRATANTE”, além da constante do Art. 115 da Lei n.')
14.133/21, as especificadas no Edital.

3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto da Ata de Registro de Preço;

4. Emitir as ordens de serviços à “CONTRATADA”, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;

5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
“CONTRATADA'’;

6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e na Ata de Registro de Preços;

7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/Ata
de Registro de Preço.

V – DA FISCALIZAÇÃO

1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pela
“CONTRATANTE”, por intermédio do Gestor designado pela “CONTRATANTE”, que
acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à
“CONTRATADA”, a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

2. Resguardada a disposição do subitem precedente, o Gestor terá as seguintes atribuições:

2.1. Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade,
marca (se for o caso), etc.

2.2. Assegurar à “CONTRATADA” acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da
mercadoria .

2.3. Agir e decidir em nome da “(_,ONTRATANTE'’ inclusive, para rejeitar aCs) mercadoria(s)
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.

2.4. Comunicar oficialmente à “CONTRATADA” quanto à rejeição doCs) produto(s).

2.5. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

2.6. Exigir da “CONTRATADA”, o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
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2.7. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela “CONTRATADA”, de
condições previstas neste instrumento.

2.8. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à “CONTRATADA”, no tocante ao
fiel cumprimento do disposto neste instrumento.

2.9. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de muIta(s) à “CONTRATADA”

2.10, Instruir o(s) recurso(s) da “CONTRATADA” no tocante ao pedido de cancelamento de
muIta(s), quando essa discordar da “CONTRATANTE”.

2.11. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

VI – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

1. Gestor(a) - Fica designado(a) pela "CONTRATANTE", como "gestor(a)", a quem caberá a
responsabilidade pelo gerenciamento e coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica do contrato: Diretora – Departamento de Educação Infantil e Ensino
Fundamental – DEIEF / SE.

2. Fiscal - Fica designado(a) pela "CONTRATANTE", como "fiscal", a quem caberá a
responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização da regular execução deste Contrato:
Gerente Geral II – Departamento de Educação Infantil e Ensino Fundamental – DEIEF /
SE

VII – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

1. PREÇO – O valor total desta contratação é de R$ 10.778.304,00 (dez milhões, setecentos
e setenta e oito mil e trezentos e quatro reais).

2. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da
“CONTRATANTE”, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
“CONTRATADA”, que deverá conter o detalhamento do objeto fornecido, e será creditado
em nome da “CONTRATADA” por meio de ordem bancária em conta corrente por ela
indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Termo de Referência, no prazo
de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, expedido pelo Gestor do contrato, mediante apresentação, aceitação e atesto do
Gestor do contrato nos documentos hábeis de cobrança.

2.1 .

2.2.

2.3.

2.4.

Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorreções.

A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente da “CONTRATANTE”. /

O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura, apresentada nas condições prevista<
sujeitará a “CONTRATANTE” à atualização financeira do valor a ser pago, desde a
data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento.

A regularidade dos encargos sociais será comprovada mediante a “Certidão Negativa,
ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União”, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFB n'> 1 .751/14, do Certificado de Regularidade do FGTS
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal e da Certidão Negativa/Positiva com

cl//,
A
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efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, na época da
apresentação das notas fiscais e pagamento.

2.5. Ao ser efetuado o pagamento à “CONTRATADA”, haverá a incidência de retenção de
Imposto de Renda – IR sobre o valor devido, em razão do fornecimento de bens ou
prestação de serviços em geral, inclusive obras, em conformidade com o Decreto
Municipal n' 18.068, de 10/02/2023 e às Instruções Normativas RFB n'= 1.234, de
11/10/2012 e 2.145, de 26/06/2023

3. REAJUSTE DE PREÇOS – Não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um)
ano

VIII – DA VERBA

1. VERBA - A despesa com a execução deste Contrato onerará a dotação própria codificada
sob o nc’ 60.10.3.3.90.30.12.368.0058.2.135.01, Fonte: 1, Projeto: 6020 - Elemento: 30 - Sub-
Elemento: 23, consignada no orçamento da Secretaria de Educação, no Exercício de 2026.

IX – DA VIGÊNCIA

1. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.

X – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua extinção, nos casos enumerados na
Lei Federal n') 14.133/2021, bem como a “CONTRATADA” será responsabilizada
administrativamente por infrações decorrentes dessa inexecução.

Xl – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela “CONTRATADA” ou não
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o
“CONTRATANTE”, na entrega da mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.

1.2. MuIta de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

1.3. MuIta de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de
execução imperfeita do objeto.

1.4. MuIta de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar A
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

1.5. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, 54c), da Lei 14.133/21 ;

1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 550, da Lei
14. 133/21 ;

L&
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I.7. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com
a Lei n'’ 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

1.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente
de transcrições, a proposta da "CONTRATADA'’, essa somente naquilo em que não colidir
com as disposições legais.

2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite permitido na Lei Federal no 14.133/2021.

3. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A “CONTRATADA” obriga-se a
manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumldas1 todas as condições exigidas para a qualificação técnica, nesta contratação
direta, inclusive no tocante à regularidade perante o Fisco e a Justiça do Trabalho.

4. CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pela “CONTRATANTE”, consoante
disposições contidas na Lei Federal nc) 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, de acordo com as normas e princípios gerais dos contratos.

5. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro da Comarca de Santo André, como o
domicílio para qualquer procedimento relacionado com o descumprimento deste contrato.

E por assim estarem justas e acordadas, firmam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de
com 2 (duas) testemunhaslara que produza efeitos jurídicos e legais.

/
V

a) A. yamaoka . formatei, e Juliana Manssur,
ie Contratos, conferi e subscrevo.

29Santo André de PTC:Z/c PAD de 2026.

Pedro Luiz BB

Secr

mo

TcÁmlfÊTúâ%Tüdmm
Hvan Souza Gonçalves

RG n'’ 49.515.164-6 SSP/SP e CPF n' 433.267.208-90

TESTEMUNHA$

;1-.

K1)

1 q -oq l

,,%,@ÚL2 q. aIÃ,w
PG 7+. l i e r OS ( 1

+ Página 7 de 8Processo Administrativo n') 298/2026



PREFEiTURA MUNiCiPAL DE SAhrro ANDRÉ

CONTRATO NO 013/26-PJ

ANEXO I

QUANTIDADES – LOTE 1

DESCRIÇÃO MÍNIMA QUANTIDADE SOLICITADA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

Camiseta Manga Curta
Camiseta Manga Lo
Bermuda em Tame
Bermuda em Helanca
Jaqueta Helanca
C em Helanca

73.824
36.912
36.912
36.912
36,912
36,912

26,00
no
m9
no
no
m4

1.919.424.00
0

6
0
2
0

0
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

GERENCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL I

MODALIDADE TERMO DE REFERENCIA ARTIGO DA LEI

14133/21
PREGÃO ELETRONICO ng

07/2025 – CONSORCIO

UMMES – ARP 001/2026
006/2026 – GEM AT-SE Art. 86

INTRODUÇÃO
Trata-se de adesão à Ata de Registro de Preços ng 001/2026f cujo Detentor do Preço Registro e H SOUZA
(,ONCALVES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.9 14.776.040/0001-34, com sede na Rua Danilo
Valbuza, ng 694, Bairro Laranjeiras, Caieiras/SP, referente ao Pregão Eletrônico 007/2025 – Processo ng

22/2025r gerenciada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL UMMES - UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MEDIA
SOROCABANA/ com sede na Avenida Tiradentes/ n' 360# 19 Andarp Salas 13/14, nesta cidade de Santa Cruz
do Rio Pardo, inscrita no CNPJ 01.488.169/0001-03, representado por seu Presidente, senhor LUIZ FILIPE

DE PAULA JACINTOf para fornecimento de uniformes escolares, para atendimento aos alunos da rede

municipal de Santo André, da Secretaria de Educação, conforme especificações# condiçõesf quantidades
e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital.

1 - OBJETO

Fornecimento de uniformes es(.,olaresJ para atendimento aos alunos da rede municipal de Santo André,
da Secretaria de Educação, através de adesão à Ata de Registro de Preços ng 001/2026/ cujo Detentor do

Preço Registro é H. SOUZA GONCALVES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.9 14.776.040/0001-34,
gerenciada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL UMMES - UNIÃO DOS MUNICIPIOS DA MEDIA
SOROCABANA, inscrita no CNPJ 01.488.169/0001-03.

II - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Justificamos a necessidade da adesão à Ata de Registro de Preços ng 001/2026, Lote 01, referente ao

Pregão Eletrônico 007/2025, gerenciada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL UMMES - UNIAO DO?
MUNICIPIOS DA MEDIA SOROCABANA, cujo Detentor do Preço Registro é H. SOUZA GONCALVES

(..-OMERCIAL LTDA/ por representar uma solução eficiente e econômica, garantindo o fornecimento dos
uniformes escolares aos alunos da rede municipal de Santo Andréf atendendo às exigências previstas no

contrato e transparência no processo.
o fornecimento de uniformes escolares constitui importante instrumento de equidade educacional,

minimizando as diferenças soc,ioeconômicas entre os alunos reduzindo situações de constrangimentoJ
discriminação ou exclusão decorrentes das condições financeiras das famílias. Na faixa etária de 1 a 10

anosl a formação da identidade e autoestima é fundamental para o desenvolvimento integral da criança
O un’iforme eJcotar promove a identidade institucional e o sentimento de pertencimento à comunidade
escolar. fortalecendo os vínculos entre os alunos, escola e município. Para crlanças pequenas, esse

reconhecimento visual contribui significativamente para a adaptação ao ambiente escolar e para a

construção de relações sociais positivas.
A padrJnização dá vestimenta facilita a identificação rápida dos estudantes em atividades externas,
passeios pedagógicos e no trajeto escola-família, contribuindo para a segurança das crianças,
especialmente as de menor idade.

Processo Administrativo n'’ 298/2026

+
Página 1 de 15



eu w ano 6666 nn 686 a 6666 a UNHa wanna WAW 88 weblab

PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

A composição do kit contempla as necessidades específicas das atividades pedagógicas desenvolvidas nas
unidades educacionaIs:
• Camisetas de manga curta e longa: adequadas ao clima da região e às atividades diárias,
permitindo alternância durante a semana e também são apropriada para dias mais frescos e atividades
ao ar livre;
• Bermudas em helanca e em tactel: materiais confortáveis e adequados para atividades lúdicas,

psicomotoras e recreativas essenciais na Educação Infantil e anos iniciais;
• Calça e Jaqueta com capuz: proteção em dias frios e adequação a diferentes contextos escolares,
garantindo a proteção térmica necessária, considerando as variações climáticas do município.
O fornecimento gratuito de uniformes representa apoio concreto às famílias em situação de
vulnerabilidade social, removendo barreiras econômicas que possam comprometer a frequência e

permanência dos estudantes na escola, em conformidade com o princípio da gestão democrática e da

garantia do padrão de qualidade (LDB, art. 39, incisos VI e IX).

Indicamos abaixo as quantidades a serem adquiridas:

QUANTIDADES ESTIMADAS POR PE(,'A

DESCRIÇÃO
QUANTIDADES

POR PEÇA

02

01

01

01

01

01

CAMISETA MANGA CURTA

CAMISETA MANGA LONGA

BERMUDA EM HELANCA

BERMUDA EM TACTEL

CALÇA

JAQUETA COM CAPUZ

CRECHE

EMEI

EMEIEF

TOTAL

29714

36912

Processo Administrativo n' 298/2026
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ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO COMPLETA DOS ITENS

1 - CAMISETA MANGA CURTA E MANGA LONGA

€:1A})41 SETA

&tANGA CURTA
eÀhiisETÂ

h{A$êÇÁ LC>NGA

Materia1 do corpo: malha de poliéster e viscose, composição aproximada 68% poliéster e 32% viscose (ABNT NBR 13538:1995 -
tolerância +/- 3%), gramatura de 170 g/m= (ABNT NBR 12984l2009 - tolerância +/- 5%), número de carreiras da m.alha.: 22 por

i : :: TsT:1: ! : : : : : raTa = = :T1c flnJ i= ; ETA(;f 1 : RN 12 : 11lo:oi ! : 9Pt IG : : 13 :â: T ; 91; 1): a 2dou):aabJ =saãdoe(7sos :e iTJJ3 !g:;g)eec:;ãaoo ds= o r
alvejamento tom hipoclorito (ABNT NBR ISO 105-NC)1:2014) devem ter nota
mínima de 4

: 2 : : :dtTii= i1 eTo:ed : / To1t: a: : : : ; f c o n fe c c i o n a d a e nn malha tipo riba na 1 x 1 / composição aproximada de 65 % poliéster / 32 %
viscose e 3% elastano, gramatura aproximada de 190 g/m=p largura acabada aproximada de 2,0 cm
•Punhos (modelo regata): mesmas especificações da gola'
eAcabamento da barra: corpo e mangas (exceto regata) com largura aproximada de 2,0 cm’ costura em máquina apropriada para

acabamento em galão
, (...,osturas internas: executadas em preferencialmente máquina overloque/ com linha 100% poliester

, Logotipo; aplic'ação no lado esquerdo do peito, altura aproximada de 7 cm (largura proporcional), por serigrafia ou técnica

equivalentef nas cores originais; arte final fornecida pela contratante

2 - BERMUDA EM HELANCA

Página 3 de 15
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

• Cores: a serem definidas pela contratante.
e Material do ,orpo, malha heI,„„ r00% polléste, (ABNT NBR 13538:1995 - tolerância +/-3%), gramatura de 265 g/m2 (ABNT N8R

10591:2008 - tolerância +/-5%), número de carreiras da malha: 19 carreiras por centímetro e 15 colunas por centímetro (ABNT

NBR 12060:1991 - tolerância +/- 1). A durabilidade do tecido: solidez de cor ao suor (NBR ISO 105 EC)4), lavagem (10 ESFERAS - NBR

isso l05c06)1 abrasão (iso 12947-2:2016) e ação do alvejamento com hipoclorito (ABNT NBR ISO 105-NC)1:2014) devem ter nota
mínima de 4. Cores definidas pela contratante.com resistência e elasticidade adequadas ao uso escolar.
e Faixas laterais: duas faixas sobrepostas na cor branca, largura aproximada de 1,0 cm, espaçamento aproximado de of 5 cm/
confeccionadas em material resistente, de construção tubular {NBR 12996/93) ou técnica equivalente/ que evite desfiamento/

gramatura de 270 g/m2 (ABNT NBR 10591:2008 - tolerância 5%), composição de 82% poliamida e 18% poliéster (ABNT NBR

- tolerância +/- 3%).

e Cintura: cós total com elástico de altura aproximada de 4,O cm (tolerância tO,5 cm)p costurado com técnica que assegure firmeza
e elasticidade adequadas.

, Bolsos: dois bolsos laterais embutidos/ costurados a aproximadamente 0,5 cm {tolerância tO,2 cm) da borda.
e Bainha: largura aproximada de 2,5 cm, com acabamento interno e costura externa rebatidaJ garantindo resistência e
uniformidade estética .
, Costuras: as junções de gancho, entrepernas e laterais deverão utilizar técnica que proporcione alta resistência e acabamento
limpo, como costura com cinco fios ou equivalente.
e Logotipo: aplicação no lado esquerdo da parte frontal, em técnica de serigrafia ou equivalente tex-: sublimação, impressão
digital têxtil)f com fidelidade de cores e boa fixação; arte final fornecida pela contratante.

13538: 1995

3 - BERMUDA TACrEL

, Faixas laterais: duas faixas sobrepostas na cor branca, largura aproximada de 1,O cm / espaçamento aproximado de O,5 cm,

:::1e;=7: aadd: 1; 7:ng Z: 71 g lT 1 it; FoI = ;;=;t=r :: FeI ; = :i = 1 : 1 )T :: 11 : : :i%72 : : ; ;c : 1l7;=1:aJeln8t; Pqoul fé ::::e( 1 : :f;a =: toP

13538:1995 – tolerância +/- 3%).

, Cintura: cós tota1 com elástico de altura aproximada de 4,0 cm {tolerância de tO/5 cm), costurado com tecnica que assegure

firmeza e elasticidade adequadas.
+ Bolsos: dois bolsos laterais embutidos, costurados a aproximadamente 0,5 cm (tolerância tO’2 cm) da borda-

e BaiÀha: largura aproximada de 2p5 cmr com acabamento interno e costura externa rebatida, garantindo resistência e estética
uniforme.
, Costuras: as junções de gancho, entrepernas e laterais deverão utilizar técnica que proporcione resistência e acabamento
adequado/ como costura com cinco fios ou equivalente.
:-Lo-gotip:: aplicação no lado esquerdo da parte frontal/ em técnica de serigrafia ou equivalente tex': sublimação/ impressão
digital têxtil)f tamanho proporcional e cores originais; arte final fornecida pela contratante-

Processo Administrativo no 298/2026 Página 4 de 15
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
4 - CALÇA HELANCA

• Cores: a serem definidas pela contratante

, M,te,ial do corpo, malha heI„,ca r00% poliéster (ABNT NBR 13538:1995 - tolerância +/-3%), gramatura de 265 g/m= {ABNT N8R
10591:2008 _ tolerância +/_5%)1 número de carreiras da malha: 19 carreiras por centímetro e 15 colunas por centímetro IABNT
NBR 12060:1991 _ tolerância +/- 1). A durabIlidade do tecido: solidez de cor ao suor (NBR ISO 105 EC)4)f lavagem (10 ESFERAS - NBR

ISSO 105('06)p abrasão (ISO 12947-2:2016) e ação do alvejamento com hipoclorito (ABNT NBR ISO 105- NO1;20PI) devem ter nota
mínima de 4. (-.ores definidas pela contratante.com resistência e elasticidade adequadas ao uso escolar
, Faixas laterais: duas faixas sobrepostas na cor branca, largura aproximada de 1,0 cmp espaçamento aproximado de 0,5 cm,
confeccionadas em material resistente, de construção tubular (NBR 12996/93) ou técnica equivalente’ que evite desfiamento’

gramatura de 270 g/mz (ABNT NBR 10591:2008 _ tolerância 5%)! composição de 82% poliamida e 18% poliéster (ABNT NBR
13538,1995 – tolerância +/- 3%).
, Cintura: cós tota1 com elástico de altura aproximada de 4,0 cm (tolerância tO,5 cm), aplicado em máquina de 4 agulhas, ponto

:'::7,n::-d,i, b,1„, 1,t„,i, ,mb,Ud.,, ,.,t„,d., ,m máq,i„, „t, , ,p„,im,d,m,„t, o,5 cm (tolerância to,2 cm) da b.rda.

, Bainha: acabamento inferior com bainha de aproximadamente 2,5 cm, feita em overloque e costura rebatida em máquina de 1

agulha, ponto fixo.

;Íierâ'ncia +/_ 1)F título de fio urdume 50Ne e Trama 5c)Ne (ABNT NBR 13214:1994). A durabilidade do tecido:
solidez de cor ao suor (NBR ISO 105 EC)4), lavagem (10 ESFERAS - NBR ISO I05C06) devem ter nota mínima d_e 4

, (,-„osturas: para gancho, entrepernas e laterais, utilizar máquina tipo interloque de 5 fios/ garantindo resistência e acabemento
, Logotipo: aplicação do logotipo da administração em silkscreen, nas cores originaisJ com altura aproximada de 7 cm e largura
proJ;brcional: posicionado na parte frontal da perna esquerda. A arte em alta definição será fornecida pela contratante

5 – JAQUETA HELANCA COM CAPUZ

Processo Administrativo n') 298/2026 Página 5 de 15
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
• Cores: a serem definidas pela contratante.
• Material do corpo: malha helanca 100% poliéster (ABNT NBR 13538:1995 - tolerância +/-3%), gramatura de 265 g/m2 (ABNT NBR

10591:2008 - tolerância +/-5%), número de carreiras da malha: 19 carreiras por centímetro e 15 colunas por centímetro (ABNT
NBR 12060:1991 - tolerância +/- 1). A durabilidade do tecido: solidez de cor ao suor (NBR ISO 105 E04), lavagem (10 ESFERAS - NBR

ISSO 105C06), abrasão (ISO 12947-2:2016) e ação do alvejamento com hipoclorito (ABNT NBR ISO 105- NO1;2014) devem ter nota
mínima de 4. Cores definidas pela contratante.com resistência e elasticidade adequadas ao uso escolar.
• Faixas nas mangas: duas faixas sobrepostas na cor branca, largura aproximada de 1,0 cm, espaçamento aproximado de 0,5 cml

confeccionadas em material resistente, de construção tubular (NBR 12996/93) ou técnica equivalente, que evite desfiamento,
gramatura de 270 g/mz (ABNT NBR 10591:2008 - tolerância 5%), composição de 82% poliamida e 18% poliéster (ABNT NBR

13538:1995 - tolerância +/- 3%).

• Forro do capuz: malha na cor a definir, de composição 48% poliamida, 44% poliéster e 8% elastano (ABNT NBR 13538:1995 -
tolerância +/_3%)p gramatura de 140 g/mz (ABNT NBR 10591:2008 - tolerância +/-5%). A durabilidade do tecido: solidez de cor ao
suor (NBR ISO 105 E04), lavagem (10 ESFERAS - NBR ISO 105C06), devem ter nota mínima de 4.
• Fechamento frontal: zíper destacável em material resistente, com largura e resistência adequadas ao uso escolar/ cursor e
puxador metálico ou equivalente, em cor semelhante à do corpo.
e Bolsos laterais: dois bolsos embutidos no mesmo tecido do corpo, costurados a aproximadamente 0,5 cm (tolerância tOl2 cm) da

e Punhos: largura aproximada de 2,5 cm, com elástico embutido e costura que assegure firmeza e elasticidade adequadas.
e Revel: peça interna aplicada ao longo de toda a extensão do zíper, com largura aproximada de 7,0 cm, confeccionada no mesmo
tecido e cor do corpo, para acabamento interno.
e Barra do corpo: largura aproximada de 2,5 cm, com costura rebatida e aplicação de cordão trançado em poliéster de
aproximadamente 5 mm de diâmetrof com nós nas pontas e saídas posicionadas na parte frontal, em cor semelhante à do corpo.
© Logotipo: aplicação no lado esquerdo do peito, altura aproximada de 7 cm (largura proporcional), em técnica de serigrafia ou
equivalente (ex.: sublimação, impressão digital têxtil), nas cores originais; arte final fornecida pela contratante

horda

Processo Administrativo no 298/2026 Página 6 de 15
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LOCAIS DE ENTREGA

UNIDADE ESCOLAR 1 BAIRRO ENDEREÇO

R. Engenheiro Alfredo H. Jr,

s/n.9

R. Angra dos Reis, 80

R. Franco da Rocha, 155

R. Cafelândia, s/n.9

R. Cazuza s/ng

R. Cosenza, s/n.9

Rua Ariovaldo de Menezes,
25

Estrada da Cata Preta, 810

Av. São Tomaz Mouro s/ng

R. Custódia, s/n.9

Rua Jorge Beretta ng 300

R. Martinópolis, s/n.9

Av. Primeiro de Dezembro,
298

Praça Chile, s/n.9

Página 7 de 15

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

CRECHE Adalgisa Boccacino Pinheiro Faro, Prof9

CRECHE Alfredinho, Padre

ela MasieroCRECHE Ang

Marek

Condomínio Maracanã

Junqueira

Alvoradaa, Prof.

CRECHE Beth Lobo

CRECHE Antonio Oliveir

CRECHE Attilio Taricco, Padre Santo André

sá

CRECHE Brasil Marques do Amaral

CRECHE Cata Preta Davi Lucca

Luzita

Cata Preta

CRECHE Cosmo do Gás, Vereador Sitio dos Vianas

CRECHE Demercindo da Costa Brandão

CRECHE Edson Felix dos Santos Bigodinho

ProfgCRECHE Elisabete Lilian Piccinin

Erasmo

CRECHE Eloá Cristina Pimentel da Silva Santo André

CRECHE Esther Moura Barreto, Profg

Processo Administrativo n' 298/2026
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15 1 CRECHE Evangelina Jordão Luppi, ProP 1 Santa Terezinha

CRECHE Francisca Zuk16

R. Aurélio Campos, 115

Av. Loreto, s/n.9

Rua Cajobi, s/ng.

Av. Guaratinguetá, 775

R. Lacônia, s/n.9

R. Toledana, 10

R. Gunnar Vingren, s/n.9

Estrada da Cata Preta, 826

R. Carnauba ng 143

Santo André

17 l CRECHE Gonzaguinha

CRECHE Guaratinguetá 118

19 1 CRECHE Heitor Villa Lobos

20 l CRECHE Henfil

Erasmo

Capuava l

Santo André

21 1 CRECHE Herbert de Souza Marajoara

Cata Preta
i\ i i \ vr \Hiii up ProfCRECHE Hide22

23 l (_RECHE lara Balieiro Uma, Profg
Vila Guiomar

24 l CRECHE Jardim Rina
Jd. Rina Rua Miguel Guillen, 401

R. Lagoa Santa, s/n.9

R. dos Cocais , s/n.9

R. Angra dos Reis, 85

Av. Guaratinguetá, 701

{
qu

“’'„”"'; À
9

R. Santo Anastácio, s/n.9

25 1 CRECHE João do Rego Cavalcanti, Monsenhor

26 l CRECHE Jo,ge G„im„ã,s L,pe, da C„ta, Prof.

CRECHE José Mahon, Padre

CRECHE Larah Santos Campos

27

28

29 l CRECHE Laura Dias de Camargo, Profê

Campestre

Guarará

Valparaíso

Processo Administrativo n'’ 298/2026
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30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

SANTO ANDRÉ

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

CRECHE Maria Campos Santos 1 Marek

CRECHE Maria Delphina Carvalho Neves 1 Sacadura Cabral

CRECHE Maria Dolores Felipe Silva

CRECHE Maria Nilma da Silva (em construção)

CRECHE Marina Gonçalves Ulbrich, Profg

mo Mansur, Prof.

Centr

CRECHE Máxi

Jardim Milena

eville

Estela

Pq João Ramalho

Miami

Recreio da Borda do CampoCRECHE Nancy Andreoli, Profg

CRECHE Paranapiacaba

CRECHE Pedro Cia, Prof.

CRECHE República Italiana

CRECHE Rosina da SIlva, Irmã

CRECHE Sueli Leal Barros, Profg

ne Cintra de Souza, Profg

Paranapiacaba

Homero Than

Santo Alberto

Pires

Camilópolis

+

Guaraciaba

Parque Andreense

Santo André

CRECHE Yon

EMEI Décio Pereira, Dom

EMEI Demercindo da Costa Brandão

Processo Administrativo nD 298/2026
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Hertzman Jr, s/n.9

R. Camilo Castelo Branco, 55

Rua Nina Zanotto, 695

Avenida Prof. Luiz Ignácio de
Anhaia Mello esquina com a

Rua João Caetano

R. Pereira Coutinho, 431

R. Massaranduba, s/n.9

R. Rio Jaguaribe, s/n.9

R. Guariba, s/n.9

R. Willian Speers, s/n.9

R. Tibiriçá, 500

R. Osório de Almeida, s/n.9

Rua Cisplatina, s/ng - Entrada
na Rua Amélia Rodrigues,

456

R. Astorga, s/ng

R. Kasato Maru, s/n.g

R. Dos Dominicanos, sá

1/
1/

R. Maria Cristina, s/n.9

Página 9 de 15
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Alzira Franco

S uiça

Campestre

Carla

46 1 EMEI Jardim Alzira Franco

47 1 EMEI João de Deus

48 1 EMEI Joao do Rego Cavalcanti, Monsenhor

49 1 EMEI Maria Ruth Koch Manfrim Croque, Profê

so I EMEI M„Ia.g,la F„„i„ A„„d, Fuzetto, Prof=

51 1 EMEI Sandra Cristina da Silva, Profg

52 1 EMEIEF Alberto Francia Gomes Martins, Dr.

53 1 EMEIEF Antonio de Campos Gonçalves/ Prof.

54 1 EMEIEF Antônio Virgílio Zaniboni, Prof.

55 1 EMEIEF Augusto Boal

56 1 EMEIEF Ayrton Senna da Silva

57 l EMEIEF Benedito Gomes de Araujof Prof.

58 1 EMEIEF Camilo Peduü

59 1 EMEIEF Cândido Portinari

60 1 Sítio dos Vianas (ANEXO)

61 1 EMEIEF Carlos Drummond de Andrade

Av. Guaratinguetá, 701

Av. Queiróz Filho, 4000

R. Lagoa Santa, s/n.9

R. Lopes Trovão, s/n'

R. Pacheco Chaves, s/n.9

Av. Ayrton Senna da Silva,
s/n.9

R. Parsifal, 41

Junqueira

Alzira Franco

Vila Alto de Santo Andre

Campestre

Estádio

R. das Laranjeiras, 1177

Av. Áurea, 920

Av. Ayrton Senna da Slva,
s/n.9

R. Rio Pardo, 460

R. Caravelas, s/ng

Av. Martim Francisco, 1884

R. dos Cocais, 1861

Av. São Tomaz Mouro, 1

R. Hatsuey Motomura, s/n.9

Capuava

Cecília Maria

Vila Pires

Jardim Utinga

Guarará

sitio dos Viana:

Pires

Processo Administrativo n') 298/2026

1
\l

';’"“""' 'Ü
q



w 881s ps 6 a 888 UN BOla 88866686 eu 868 A ls600 bB 8 VN o p_vu

*8’
\•H•••n••Hl

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

:e Cerchiari I Vila Progresso

Cata Preta

PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

EMEIEF Carolina Maria de Jesus

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

Av. Queirós Filho, 1640

Estrada da Cata Preta, 810

Av. Inconfidência Mineira,
s/ng

R. Caminho dos Vianas, s/n-

R. Tamanduá Bandeira, 5/n.9

Av. Guaratinguetá, 661

R.dos Dominicanos, 1250

R. Tanganica, 385

R. Petrogrado, s/n.9

Av. Pedro Américo, s/n.g

Praça São Jorge, 1

R. Luiz G. Pain , s/n.9

R. Araguaia, 260

R. Basiléia, 171

R. Votuporanga, 20

R. Pirambóia, 460

EMEIEF Celestino Bourroul, Prof.

EMEIEF Célia Inês Domingues de Arruda Assis,
Profg

EMEIEF Chico Mendes

Jardim Vila Rica

Irene

Recreio da Borda do Campo

EMEIEF Cidade de Takasaki Alzira Franco

Santo AndréEMEIEF Cora Coralina

EMEIEF Darcy Ribeiro, Prof.

EM El EF Elaine Cena Chaves Maia! Profê

Internacional

Santo Alberto

EMEIEF Elisabete de Leonardi Guarani

EMEIEF Ennio Mario Bassalho de Andrade, Prof. 1 Vila Principe de Gales

MarekEMEIEF Estevão de Faria Ribeiro, Arq

EMEIEF Eufly Gomes, Prof.

EMEIEF Felipe Ricci de Camargo, Prof.

ernando Godat, PadreEMEIEF F

República

Parque Novo Oratório

Dora

EMEIEF Fernando Pessoa Estela

/

'1
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SANTO ANDRÉ

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

EMEIEF Francisca Helena Furia, ProP 1 Recreio da Borda do Campo

EMEIEF Gabriel Oscar de Azevedo Antunes, 1 Jardim Bela Vista
Prof.

EMEIEF Hermínia Lopes Lobo, Profê I Vila Assunção

EMEIEF Homero Thon I Homero Thon

EMEIEF Janusz Korczak, Dr. 1 Valparaíso

EMEIEF João de Barros Pinto, Prof. 1 Utinga

EMEIEF João XXIII, Papa 1 Vila Francisco Matar;

EMEIEF Joaquim de Carvalho Terra, Prof. 1 Vila Marina

EMEIEF Jorge Marcas de Oliveira, Dom 1 Condomínio Maracanã

EMEIEF José Augusto Leite Franco, Prof. 1 Parque Erasmo Assunção

EMEIEF J„é do Prado Silveira, Prof. I Sacadura Cabral

EMEIEF José Lazzarini Júnior, Prof. 1 Marina

EMEIEF José Ma,ia Sestilho Mattei I Cristiane

EMEIEF Julio Nunes Nogueira, Prof. 1 Estádio

EMEIEF Júlio Pignatarif Dr. 1 Jardim Teles de Menezes

EMEIEF Luiz Gonzaga l Erasmo

zzo

Processo Administrativo n'’ 298/2026
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Avenida Mico Leão Dourado,
2361

R. Duque de Caxias, 75

Av. Dr. Erasmo, 679

Av. Tibiriçá, 555

R. Santo Anastácio, 293

R. Londres, 444

R: Belgrado , 95

R. Coronel Seabra, 1331

R. Assis Cintra, 315

R. Irauna, 351

R. Lauro Müller, 354

R. Coronel Seabra, 1201

R. Mirandópolis, s/n.9

R. Atlas, 47

R' da Pátria's/ng /

R. Ipanema, 251 1
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Alvorada94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

R. Dr. Nelo Rosati, 113

Estrada do Pedroso, 800

R. das Maravilhas, s/n.9

Av. Nova Iorque, s/n.9

R. Parintins, 344

Praça da Liberdade, 511

R. Jales, s/n.9

R. Hatsuey Motomura, s/n.9

R. Ministro Calógenes, 459

R. Carijós, 2286

R. Vereador João Dias

Carrasqueira, s/n.9

R. Astorga, s/n.9

R. Tirana, 288

R. Álvaro Lins, s/ng

R. Bocaína, s/n.9

/

R. Guerra Junqueira, 36

EMEIEF Machado de Assis Miami

EMEIEF Manoel de Oliveira, Vereador

EMEIEF Maria Cecilia Dezan Rocha, Profa

EMEIEF Maria da Graça de Souza, Profg

EMEIEF Maria da Penha de Almeida Manfredi,
Profê

EMEIEF Miguel Sanches Ruiz

EMEIEF Nicolau Moraes Barros, Prof.

EMEIEF Odylo Costa Filho

EMEIEF Oscar Chaves, Reverendo

EMEIEF Paranapiacaba

EMEIEF Parque Andreense

EMEIEF Paulo Freire, Prof.

EMEIEF Paulo Sinna, Prof.

EMEIEF Piero Pollone, Comendador

EMEIEF Salvador dos Santos

Maravilhas

sá

Floresta

Curuça

Cidade São Jorge

Pires

Guiomar

Linda

Paranapiacaba

Andreense

Matarazzo

Vila Tibirica

Cidade São Jorge

Humaitá

Processo Administrativo n') 298/2026 Página 13 de 15
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Teles de Menezes

Vila Palmares

Palmares

B

João Ramalho

Alpina

Camilópolis

Milena/Las Vegas

PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

arlgu

110

111

112

113

114

115

116

117

EMEIEF Silvia Orthof

EMEIEF Simão Salém, Reverendo

EMEIEF Sonia Aparecida Marques, Profê

EMEIEF Tarsila do Amaral

EMEIEF Teresa de Calcuta, Madre

EMEIEF Therezinha Monteiro de Barros Nosé,
Profê

EMEIEF Vinicius de Moraes

EMEIEF Yvonne Zahir, Profê

R. Alfa, s/n.9

R. Las Palmas, 198

R. Hermínia L. Lobo, 220

R. Angatuba, 230

R. Pindorama, s/n.9

R. João Fernandes, s/n.9

R. Nilde, 160

R. Exp. Oscar VarIO, 387

Processo Administrativo n'’ 298/2026 Página 14 de 15



ey nwa ps 6866 AW 08068 nw 66 UN www 6 ww 8 AW nA anes 6 b

X SANTO ANDRÉ
PREFEITURA DE

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Murúcíp# de Santa Ant+é - SP
Aos cy©ad€}s da Ointw3 ão D«»RãnnrKa - {:}=igF: anis Faria €3@ino

Assunto: MarKeshgh banal em resinsu ao agm rP 038.82,2826 - $E/:>EiEF - Adesão à Ata €%

Registra de Preços !f 01.;2826 - UMMES

À

Pre:iRia Ser#xx;3,

CuínpünreNarlüe»a cwir 8 ticvMa cüís©€@ão. dans acu3aí o ra:ebkr»nK3 do <Xida if 038.022626 -
SEn)aEP, par R1€+a éo qy3i este Municipio maNfesta biensse ent pm@&r à adesão, ATA QE

REGiSTRO DE PREÇOS N' Ql,’2828 Olí®nária do PREGÃO ELFÍRC>NICO T Q7i2Q2S. p 9<>cEssa N$
22.,=2825 realizaM Deio CONSÓRCiO INTERMUNICIPAL UNiÃO DOS MLIN ICIP}OS DA MEO}A

SOROCABANA - UMMES, cu# aWeB é a aquisição de tBúforaw$ e3coiaíe3, \ênis e lnoctüias, piwa

distribuição gratuita ao$ 311#tas das e8cc>!as municipais cw50n+ãdas à UNiÃO DaS MUNICIPiOS
aA MÉüiÂ SOROCABANA {UMMES}. car#amv ccxWiçí»$. quão&fatles e cú@ch$ e5l3Êwêeütlin em

favor <33 WIN3?esa H. soLm GONÇALVES _ COMERCIAL _ LTDA., cargenIe ow@s. çuüntklades e
exigências e«aEn+€çàias neste €cíâd e seus anexos,

Após cíaénwã arlái} 36 da s<ücü3ção enc8rninh3<b. esta empí€$3 dec lalê 9 tb manêka &xnt8L eHx€$sã
e inequívoca, sua plena CONCORüÂNCIA e ACEITE em ©tação á 9mi@}dHa 3& são' seoxxe nwten<1<3

a iÉer}a çapacíã3<$8 !êcílka, üperacian31 e k»isiiça px3 a@ã8imênb das qumiã$ades bl&matias.
FXser\'anda se ntegí3iaw!!e as condições packlada$ na íehqd3 Aio,

Ressaganas que a aítérici8 Oía ?nürigestata <a serva iwaswne[!te e>$ 1>doc@os que wta;}m as
«x©rat8ç&s ;;üMq'3s, «üretudo feQaBd3d€. 1mpessoal+dade, mardidade, Wblicidade, eücénçi&,
e€ononWcidatie e ptaírêjünlento. ass€Quí31vb que o f8m€clawnta $«ã íeãieack> de açaí!!a can as
çu8r8es e}€ Quaíiaa<}e.

Segue ababa a phir8ha wm as war&tg6ya$ @etend©õ$ 8 se[em cenííataü<n:

DESeRt

:[Rlii€ÃISap3i
ERmm?>NGA

R

gg!;:{í}3Tgãl;}URCA
2-;€;'.R;=Ã
m€-ê;Ü'

tOTti , UP?lãW
1UNiDAQ€

% :4.D

Xgmim
389HUNiDADE
7%giz:3ÍqDÃOE
738312Tá!=>ABE
38912maDE

R$ UNITmR m
P

$ãr?xíT3í$–3Rbt
78 m
}-ã=FâülmrTã-
M6FKfRm €;;3

mc,

mr
1

b-@IBM
-F$7111n@88

Á{}-á{i:i33
7{3:78373=:
T$1aT:8,ea
R$ io.778.3aa.ao

qüüsç,wr eseiarêc Wwlas adüün3is Que se Víe?11inteir8
íeãeíart@> 3 @eva<b cons

cr.ipi, r4.776.048/e8aã-34

RUA: eM4110 VÀiBUZR 694 - LARÀF{JEiXÀS . (AiaRAB - sp
FONE: (11) 48994561

EMAiL! k§QUiütonfE«ens@puB-eaRI
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PREFEiTURA MUNiCIPAL DE SAvro ANDnÊ

CONTRATO NO 013/26-PJ

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo André

CONTRATADA: H. Souza Gonçalves Comercial Ltda

CONTRATO N': 013/26-PJ

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n'’ 01/2026, Lote 1, decorrente do Pregão Eletrônico n'’
07/2025, referente ao Processo Administrativo nc’ 22/2025 do Consórcio Intermunicipal UMMES - União
dos Municípios da Média Sorocabana, para fornecimento de uniformes escolares para atendimento aos
alunos da Rede Municipal de Santo André/SP, da Secretaria de Educação.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo1 cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nc) 01/2011 do
TCESP

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.qovbr/), em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nc) 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
c,adastradaá no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos
termos previstos no Artigo 2'’ das Instruções n'’01/2024, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);
É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

d)

e)

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentalsl exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

b)

Santo André. 2 Y de F4\cIA-e/ ao de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Gilvan Ferreira de Souza Junior
Cargo: Prefeito
CPF: 411.705.448-19

1Processo AdministratIvo n'’ 298/2026 Página



PREFEiTURA MUNiciPAL DE SAhrro ANDRÉ

CONTRATO NO 013/26-PJ

RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE
ADESÃO :

,ICITAÇÃO E

Secretaria de Educação
Nome: Pedro Luiz Botaro

Secretário de Educaç,ão
CPF 312.568.618_64
ota

Fr

ialecompedriFM

Cargo:
CPF:

Assinatura :

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELA CONTRATANTE:

Secretaria de Educação
Nome: Pedro Luiz Botaro

Secretário de Educação
C,PF: 312.568.618-04

pimcbotaro@santoandre .sp .gaY.br
F;3=ompedrinhobotarO@gmail-coT'

Cargo:
CPF:

Assinatura

PELA CONTRATADA

Nome: Hyan Souza Gonçalves
Cargo: Proprietário
CPF: 433.267.208-90

AM„t„„ /4, s. 6_,„N..q
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Secretaria de Educação
Nome:

Cargo:
CPF:

Pedro Luiz Botaro
Secretário de Educação

CPF: 312.568.618-04

2_!mcbotaro@santoandre.sp.qov. br
:;alecompedrinhobotaro@gmail .com

Assinatura

J
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PREFEiTURA MUNicipAL DE SAhrro ANDRÉ

CONTRATO N' 013/26-PJ

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: Thaís Faria Coelho

Cargo: Diretora – Departamento de Educação Infantil e Ensino Fundamental – DEIEF / SE.
CPF: 221.636.078-36

hJ_„Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCAL DO CONTRATO:

Nome: Viviane Gadelha Canavan

Cargo: Gerente Geral II – Departamento de Educação Infantil e Ensino Fundamental – DEIEF / SE
CPF: 283.241.698-57

Assinatu

Nome: Mara Lucia Sbrana Rozendo Passos
Cargo: Gerente Geral 11 – Departamento de Educação Infantil e Ensino Fundamental – DEIEF / SE
CPF: 299.287.428-04

Assinatura

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na
condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência
e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. -6
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PREFErruRA MUNIcipAL DE SAIWO ANDRE

CONTRATO NO 013/26-PJ

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo André

CNPJ No: 46.522.942/0001-30

CONTRATADA: H. Souza Gonçalves Comercial Ltda

CNPJ No: 14.776.040/0001-34

CONTRATO No: 013/26-PJ

VIGÊNCIA: 01 ano;

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n') 01/2026, Lote 1, decorrente do Pregão Eletrônico
n'’ 07/2025, referente ao Processo Administrativo n'> 22/2025 do Consórcio Intermunicipal UMMES -
União dos Municípios da Média Sorocabana, para fornecimento de uniformes escolares para
atendimento aos alunos da Rede Municipal de Santo André/SP, da Secretaria de Educação.

VALOR: R$ 10.778.304,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Santo André. 2-/ de Ktcr/LeI/1/D de 2026.

CONTRATANTE

Secretaria de Educação
Nome:

Cargo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Pedro Luiz Botaro
Secretário de Educação
CPF: 312.568.618-64

'Il-cbotaro@santoqndre.sp.aov. br
' conlpedFinhobotaro@gmail.com

Assinatura:
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